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. O R C A S CO - 1 0 2 1 ORCASCO-978 Ressarcimento: Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da TV Justiça e da Rádio Justiça - Contrato
Novo

54.000,00

. O R C A S CO - 1 4 5 5 ORCASCO-1448 Aquisição do Bem: Aquisição de equipamentos para conexão remota do uplink satelital 632.000,00

. O R C A S CO - 1 4 5 6 ORCASCO-1448 Contratação do Serviço: Aquisição de equipamentos para conexão remota do uplink satelital 15.000,00

. O R C A S CO - 1 4 6 5 ORCASCO-1348 Contratação do Serviço: Migração de sistemas da TV Justiça no âmbito interno do Ed. Sede do STF. 380.000,00

. ORCASDO-695 ORCASDO-673 Aquisição do Material de Consumo: Aquisição de material de consumo específico da Seção de Arquivo 7.050,00

. O R C A S EG - 1 9 7 7 ORCASEG-1890 Aquisição do Bem: aquisição de equipamentos de CFTV e controle de acesso 672.063,28

. O R C A S EG - 1 9 7 8 ORCASEG-1890 Contratação do Serviço: aquisição de equipamentos de CFTV e controle de acesso 221.000,00

. O R C A S EG - 2 0 2 6 ORCASEG-1943 Aquisição do Bem: AQUISIÇÃO DE ARMAMENTOS DE SEGURANÇA MENOS LETAIS - BASTÃO, TASER E OUTROS 143.200,00

. O R C A S EG - 2 5 7 1 ORCASEG-2542 Aquisição do Material de Consumo: AQUISIÇÃO DE CONES 34.000,00

. ORCASGP-1028 ORCASGP-982 Contratação do Serviço: Evento Interno a Distância - Pessoa Física/Jurídica/II fora do STF 15.000,00

. ORCASIS-666 ORCASIS-636 Aquisição do Material de Consumo: Aquisição de Kit de higiene bucal - Sorria STF (exame periódico
odontológico)

20.000,00

. ORCASTI-1523 ORCASTI-1439 Aquisição do Bem: Ferramenta de Recarregamento Instantâneo de Alterações de Código 95.730,00

. ORCASTI-1862 ORCASTI-1839 Aquisição do Bem: Aquisição de duplicadores forense 79.539,36

. ORCASTI-1918 ORCASTI-1732 Aquisição do Bem: Aquisição de Licenças Microsoft 739.062,60

. ORCASTI-2013 ORCASTI-1876 Aquisição do Bem: Aquisição de Scanners - Registro de Preços 1.540.170,35

. ORCASTI-2014 ORCASTI-1876 Aquisição do Material de Consumo: Aquisição de Scanners - Registro de Preços 220.820,40

. ORCASTI-2039 ORCASTI-1871 Contratação do Serviço: Aquisição de licença redundante para autenticação da rede sem fio 40.624,00

. Total Total 11.861.977,58

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 565, DE 25 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a revogação da Resolução CJF nº 396,
de 4 de maio 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 0000281-29.2019.4.90.8000,
resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução CJF nº 396, de 4 de maio de 2016.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

RESOLUÇÃO Nº 567, DE 31 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a alteração da Resolução CJF n. 313, de
22 de outubro de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta no Processo n. 0004817-11.2019.4.90.8000 e

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 90, de 29 de setembro de 2009, que
dispõe sobre os requisitos de nivelamento de tecnologia da informação no âmbito do
Poder Judiciário, a Resolução CNJ n. 99, de 24 de novembro de 2009, que institui o
Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do
Poder Judiciário e a Resolução CNJ n. 211, de 15 de dezembro de 2015, que institui a
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário
(ENTIC-JUD);

CONSIDERANDO a última alteração promovida na estrutura orgânica do
Conselho da Justiça Federal, ocorrida por intermédio da Resolução CJF n. 531, de 27 de
março de 2019, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso IV, do art. 3º; os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, do art. 4º;
o § 3º do art. 4º; os incisos II, III e IV, do art. 7º; o art. 8º, caput; e o art. 11-B e parágrafo único,
todos da Resolução CJF n. 313/2014, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º [...]
[...]
IV - o Secretário-Geral do CJF; (NR)
[...]
Art. 4º [...]
I - aprovar e submeter ao Plenário do CJF para referendo as seguintes

propostas:
a) alterações nos objetivos estratégicos, nos indicadores, nas metas e no

escopo das iniciativas constantes do PEJF e do PETI;
b) sistemas de informação de caráter nacional e uso obrigatório, cujo

desenvolvimento poderá ser realizado de forma colaborativa entre os órgãos da Justiça
Federal, sob a coordenação do CJF;

c) o Plano de Comunicação da Estratégia da Justiça Federal;
d) a indicação da ordem de prioridade de destinação de insumos e recursos

orçamentários e humanos para o desenvolvimento, a implantação e a manutenção das
iniciativas estratégicas constantes do PEJF e do PETI;

e) a política de nivelamento, atualização e renovação da infraestrutura de
tecnologia da informação e comunicação da Justiça Federal;

f) a formulação de políticas, diretrizes e recomendações para o
aperfeiçoamento da Justiça Federal;

g) a proposta de alteração da Política de Gestão de Riscos do Conselho e da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus;

h) o Referencial Metodológico de Gestão de Riscos do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus.

II - promover a convergência das ações aprovadas no âmbito dos fóruns,
comitês e comissões do CJF e unidades sistêmicas para o planejamento estratégico;

III - monitorar o desenvolvimento da Estratégia da Justiça Federal;
IV - promover eventos anuais para a avaliação e divulgação da Estratégia da

Justiça Federal;
V - propor pautas temáticas;
VI - aprovar a parametrização do glossário de metas do PEJF, do PETI e do

Poder Judiciário aplicáveis à Justiça Federal;
VII - estabelecer os riscos que a Estratégia da Justiça Federal está preparada

para buscar, reter ou assumir, visando maximizar os resultados;
VIII - monitorar os riscos relacionados ao planejamento estratégico da Justiça Federal.
[...]
§ 3º O COGEST elegerá, na forma de rodízio anual, um representante do

segmento Justiça Federal, dentre os membros indicados na forma do art. 3º, inciso II, para
atuar no Comitê Gestor Nacional instituído pela Portaria CNJ n. 59/2019. (NR)

[...]
Art. 7º [...]
[...]
II - diretor-executivo de administração de gestão de pessoas;
III - diretor-executivo de planejamento e de orçamento;
IV - os titulares das unidades do CJF. (NR)
[...]
Art. 8º Os Tribunais Regionais Federais - TRFs manterão comitê institucional

para o primeiro e segundo graus, com atribuições para elaborar propostas de políticas e
diretrizes, recomendações, planos, iniciativas e metas, referidas nos arts. 4º e 6º, alinhadas
à estratégia da Justiça Federal. (NR)

[...]

Art. 11-B. Os Tribunais Regionais Federais devem atualizar, até o 18º dia útil de
cada mês, informações relativas às metas do Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF e
às iniciativas estratégicas.

Parágrafo único. O prazo para atualização das informações referentes às metas
terá início após a aprovação do glossário de metas e, em relação aos projetos, começará
30 dias após a designação do respectivo gestor. (NR)"

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 16, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, com base no disposto
no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no artigo 59 da Lei nº 13.707,
de 14 de agosto de 2018, na Portaria Conjunta nº 1 STF, de 27 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação financeira o valor de R$
238.431,00 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e um reais), consignado ao
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo na Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria revoga a Portaria 10/2019 e entra em vigor na data da
publicação.

ANNIBAL DE REZENDE LIMA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 520, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a atuação do Biólogo na área de
Aconselhamento Genético e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com
personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de
1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto
nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo em
Aconselhamento Genético, bem como estabelecer os requisitos mínimos para sua
atuação;

Considerando que o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, garante que é
livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer;

Considerando a Lei nº 6.684/1979, a Lei nº 7.017/1982 e o Decreto nº
88.438/1983, que criam e regulamentam a profissão de Biólogo no Brasil;

Considerando a Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993, que dispõe
sobre normas e procedimentos para a concessão do título de Especialista em Áreas das
Ciências Biológicas;

Considerando a Resolução CFBio nº 06, de 7 de junho de 2000, que dispõe
especificamente sobre normas e procedimentos para a concessão dos Títulos de
Especialista nas áreas de Citogenética Humana e Genética Humana Molecular;

Considerando a Resolução CFBio nº 02, de 5 de março de 2002, que aprova o
Código de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre
as Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo e inclui o Aconselhamento Genético em
seu art. 2º, item 2.12;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe sobre
a regulamentação para Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por atividade
profissional no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe
sobre a concessão do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que dispõe
sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em
Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para efeito de
fiscalização do exercício profissional, que em seu art. 5º estabelece o Aconselhamento
Genético como área de atuação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que
estabelece os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises,
perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas
áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando o Parecer CNE/CES 1.301/2001 e o disposto na Resolução
CNE/CES 7/2002 em que se estabelecem as Diretrizes Curriculares para os cursos de
Ciências Biológicas e se especifica que esse curso deve apresentar em sua grade curricular
os conteúdos básicos que englobam conhecimentos biológicos nas áreas de biologia
celular, molecular e evolução, organização e interações biológicas, função e mecanismos
fisiológicos da regulação em modelos eucariontes, procariontes e de partículas virais,
bioquímica, biofísica, imunologia, mecanismos de transmissão da informação genética, em
nível molecular, celular e evolutivo, fisiologia e estratégias adaptativas morfofuncionais dos
seres vivos, matemática, física, química e estatística;
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Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das Áreas de Atuação,
que dispõe sobre Componentes Curriculares Mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de
Formação Específica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio
nº 300/2012;

Considerando que o estatuto da Sociedade Brasileira de Genética (SBG), em seu
art. 3º, § 1º, contempla como membro associado a pessoa graduada em curso superior ou
com notório saber, com atividade científica ligada à genética;

Considerando que o Estatuto da Sociedade Brasileira de Genética Médica e
Genômica (SBGM), em seu Capítulo III, Seção I (tipos de associados e sua admissão), art.
6º, §§ 2º, 4º e 5º, indica que os Profissionais da Área de Saúde que se interessam pela
assistência, ensino ou pesquisa na área de Genética Médica, entre os quais se inclui o
Biólogo, podem associar-se à SBGM;

Considerando que a Portaria nº 199 de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da
Saúde republicada no Diário Oficial da União no 97, em 23 de maio de 2014, que institui
a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, em seu art. 38-A e
anexos, indica que o procedimento de Aconselhamento Genético pode ser executado por
equipe de saúde multiprofissional habilitada para sua realização, conforme legislação
específica sobre as profissões de saúde e regulamentação de seus respectivos Conselhos
Profissionais, respeitados os critérios de habilitação;

Considerando a Portaria nº 199 de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da
Saúde republicada no Diário Oficial da União no 97, em 23 de maio de 2014, que institui
a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, que em seu Anexo
III - Procedimentos Relativos à Atenção à Pessoa com Doença Rara no SUS, inclui o
Aconselhamento Genético como procedimento que pode ser realizado por médico
geneticista ou Biólogo;

Considerando que o Aconselhamento Genético tem como objetivo fornecer
informações relacionadas a ocorrência e recorrência de doenças genéticas às pessoas
afetadas por doenças genéticas, ou que pertençam a famílias em que ocorreram doenças
genéticas ou tenham risco potencial de serem afetadas ou gerar prole com doenças
genéticas, e que desse processo resulte a transmissão de informações que auxiliem os
consulentes a: (a) compreender como a hereditariedade contribui para a origem da doença
e os riscos de repetição; (b) compreender a importância da aplicação e o significado dos
resultados de exames genéticos; (c) compreender fatos relevantes a sua saúde, como
diagnóstico, curso provável da doença e tratamentos disponíveis (d) compreender as
alternativas para enfrentar os problemas relacionados ao risco de ocorrência e recorrência;
(e) escolher ações apropriadas, considerando seus padrões éticos e religiosos; (f) adaptar-
se aos problemas decorrentes da presença ou do risco de recorrência da doença na família,
tendo finalidade última a completa compreensão dos fatos pelos consulentes,
possibilitando a tomada de decisões conscientes e esclarecidas;

Considerando que o processo de Aconselhamento Genético é atividade com
elevado impacto individual, familiar e social, que se baseia em valores, princípios e
garantias fundamentais, há necessidade de dispositivo legal específico para a proteção dos
envolvidos e da sociedade;

Considerando que os procedimentos relacionados à prática do Aconselhamento
Genético devem ater-se a limites impostos pelo atual ordenamento jurídico e pelos
princípios de direito e normas éticas e bioéticas do Conselho Federal de Biologia; e

Considerando o deliberado na 353ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho
Federal de Biologia, realizada em 09 de agosto de 2019; resolve:

Art. 1º Instituir normas regulatórias para atuação do Biólogo em
Aconselhamento Genético, no que se refere ao conjunto das atividades pertinentes.

Art. 2º O Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado a atuar em
atividades de Aconselhamento Genético.

Art. 3º O Biólogo habilitado em Aconselhamento Genético poderá atuar nas
seguintes atividades técnicas:

I - Levantamento da história familiar, elaboração e análise de heredogramas;
II - Estimativa de riscos de ocorrência e recorrência de doenças genéticas, com

base em interpretação de heredogramas, diagnósticos médicos, resultados de exames
genéticos laboratoriais e pesquisa bibliográfica;

III - Elaboração de Laudos para os consulentes, contendo as conclusões das
avaliações genéticas e das estimativas de riscos;

IV - Realização do Aconselhamento Genético propriamente dito, que inclui
comunicação dos riscos genéticos, com o objetivo de auxiliar a realização de escolhas
reprodutivas informadas e a adaptação às condições de risco;

V - Tradução da complexa linguagem da Genética para termos compreensíveis
por consulentes, público leigo e outros profissionais de saúde;

VI - Identificação de pessoas ou famílias com risco genético potencial e
encaminhamento a especialistas conforme fluxos estabelecidos em serviços de Saúde;

VII - Encaminhamento de consulentes e seus familiares a serviços de apoio ou
associações de pacientes com a mesma patologia;

VIII - Assistência continuada aos consulentes e familiares em relação ao
aconselhamento genético realizado, por meio presencial ou de comunicação interativa à
distância;

IX - Assessoria a pessoas e famílias na interpretação de laudos de exames
emitidos por serviços que oferecem testes genéticos diretos ao consumidor;

X - Responsabilidade pela guarda da documentação relativa ao procedimento
do Aconselhamento Genético, zelando por sua privacidade e confidencialidade, de acordo
com o Código de Ética do Profissional Biólogo;

XI - Atuação como profissionais de referência em Genética Humana e Médica,
na difusão de informações educativas sobre mecanismos de herança, exames, conduta,
prevenção e fontes de informação confiáveis sobre doenças genéticas, para outros
profissionais de saúde e para o público em geral;

XII - Atuação como educadores, exercendo atividades docentes nos níveis
técnico, superior e de pós-graduação na área de Genética Humana e Médica, incluindo
Aconselhamento Genético;

XIII - Participação em grupos de pesquisa relacionados ao campo da Genética
Humana e Médica;

XIV - Incentivo e apoio para desenvolvimento de políticas governamentais em
Saúde Pública, nas áreas relacionadas à Genética Humana e Médica; elaboração e
participação em projetos e programas relacionados à área do Aconselhamento Genético;

XV - Assessoria técnica e consultoria, emissão de laudos e pareceres técnicos,
realização de auditoria, fiscalização e gestão, relacionadas a Aconselhamento Genético.

Art. 4º Não cabe ao Biólogo realizar diagnóstico clínico e prognóstico clínico
nem prescrição de tratamento de doenças genéticas.

Art. 5º É requisito mínimo para o exercício das atividades de Aconselhamento
Genético pelo Biólogo o atendimento a um dos seguintes incisos:

I - Título de Especialista em Aconselhamento Genético emitido pela Sociedade
Brasileira de Genética (SBG) e referendado por CRBio;

II - Título de Especialista em Genética Molecular Humana ou Título de
Especialista em Citogenética Humana, emitidos pela Sociedade Brasileira de Genética (SBG)
referendados por CRBio e experiência profissional ou atividade profissional supervisionada
em Aconselhamento Genético, de no mínimo dois anos;

III - Mestrado Profissional em Aconselhamento Genético e comprovação de
estágio supervisionado em Aconselhamento Genético, de no mínimo dois anos;

IV - Pós-Graduação stricto sensu, com Dissertação ou Tese na área da Genética
Humana e experiência profissional ou atividade profissional supervisionada em
Aconselhamento Genético, de no mínimo dois anos;

V - Pós-Graduação lato sensu (Curso de Especialização) reconhecida pelo MEC,
na área de Aconselhamento Genético ou Genética Humana, de no mínimo 720 horas e
experiência profissional ou atividade profissional supervisionada em Aconselhamento
Genético, de no mínimo dois anos.

§ 1º As atividades previstas no artigo 5º e realizadas por Biólogos no
Aconselhamento Genético estão sujeitas ao registro de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), nos termos de Resolução CFBio específica.

§ 2º Para obter o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), o Biólogo deve
possuir o Título de Especialista em Aconselhamento Genético emitido pela Sociedade
Brasileira de Genética e referendado por CRBio.

Art. 6º O Biólogo que atenda a um dos incisos do artigo 5º poderá participar de
processos seletivos e das modalidades de licitações públicas e de concorrências privadas
que visem à contratação de serviços de Aconselhamento Genético.

Art. 7º De acordo com o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e
considerando a evolução do mercado de trabalho na área do Aconselhamento Genético,
poderão ser incorporadas outras atividades por deliberação do Plenário do CFBio.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
a Resolução nº 516, de 7 de junho de 2019, publicada no DOU, Seção 1, de 19 de junho
de 2019.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTR 01 (R1), DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Dá nova redação ao CTR 01 - Relatório de Revisão
sobre as Informações Trimestrais (ITR).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei
n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC):

CTR 01 (R1) - RELATÓRIO DE REVISÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS
(ITR)

OBJETIVO
1.Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores

independentes na emissão de relatório de revisão das Informações Trimestrais (ITR), a
partir de 2011, para atendimento às normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

A N T EC E D E N T ES
2.A NBC TG 21, que trata das demonstrações intermediárias, foi emitida em

2009 pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
3.A NBC TG 21 está correlacionada com a norma internacional de contabilidade

IAS 34 e, dessa forma, as citações referentes à NBC TG 21 se aplicam também à IAS
34.

4.O item 5 da NBC TG 21 faz referência à NBC TG 26 - Apresentação das
Demonstrações Contábeis, que define o conjunto completo de demonstrações contábeis,
diferenciando-o das demonstrações intermediárias, chamadas de condensadas. Além dessa
diferenciação, é importante destacar neste Comunicado os itens 6 e 7 da NBC TG 21.

5.Por sua vez, o item 16A da NBC TG 21 destaca quais são as notas explicativas
selecionadas (informações mínimas) que devem ser apresentadas com as demonstrações
intermediárias e no item 19 a declaração sobre a observância específica dessa norma.

6.É importante consignar que, ao observar os preceitos da NBC TG 21, a
declaração de conformidade é diferente daquela referente às demonstrações contábeis
anuais (completas), uma vez que, no caso das demonstrações completas, a declaração
envolve a aplicação de todas as normas do CFC na elaboração das demonstrações
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil ou de todas as normas
internacionais de relatório financeiro (IFRS), quando essa for a estrutura de relatório
financeiro aplicável, como no caso das demonstrações consolidadas anuais.

7.Em linha com o item 7 da NBC TG 21, reproduzido no item 4 deste
Comunicado, a CVM requer que determinadas informações, consideradas relevantes, sejam
divulgadas pelas companhias abertas em suas Informações Trimestrais (ITR), em adição às
informações mínimas requeridas pela referida NBC TG 21. Assim, a CVM manifestou
entendimento, por intermédio do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP n.º 003/2011, a seguir
tratado.

OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SNC/SEP n.º 003/2011
8.Esse Ofício-Circular reproduz trechos importantes da NBC TG 21, destacando,

no item 4 do Ofício, que quando a opção da companhia aberta for pela apresentação das
demonstrações contábeis completas, a NBC TG 26 deve ser observada, enquanto que nos
casos em que a opção seja pela apresentação das Informações Trimestrais com menor
nível de informação em relação às demonstrações contábeis completas, o item 12 do
Ofício-Circular esclarece que o ITR deve conter todas as informações relevantes para
período intermediário. Em seus itens seguintes, o Ofício-Circular detalha como atingir esse
objetivo.

9.Reproduz-se a seguir, em sua íntegra, as orientações da CVM incluídas nos
itens 12 a 16 do referido Ofício-Circular.

Normas de revisão de demonstrações contábeis
10.Em 22 de janeiro de 2010, o CFC aprovou a NBC TR 2410 - Revisão de

Informações Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade, elaborada de acordo com
a sua equivalente internacional ISRE 2410, cuja aplicação é requerida para as informações
intermediárias de períodos que se findam em, ou a partir de, 31 de dezembro de 2010.

11.O item 43 da NBC TR 2410 trata do conteúdo do relatório emitido pelo
auditor independente em conexão com a revisão das informações intermediárias,
destacando-se as alíneas (i) e (j), que diferenciam a redação da conclusão, dependendo da
estrutura de relatório envolvida.

12.A forma de expressão descrita no item 43(j) da NBC TR 2410 está alinhada
à estrutura de conformidade (compliance) e deve ser utilizada para se referir à estrutura
de relatório financeiro que exija a conformidade com as exigências dessa estrutura.
Adicionalmente, com o objetivo de buscar a padronização dos relatórios dos auditores
independentes para as revisões das ITRs e também para facilitar o entendimento dos
usuários, a referida conclusão descrita no item 43 (j) deve ser utilizada.

Responsabilidade do auditor por outras informações que acompanham as
informações contábeis intermediárias

13.No que tange às outras informações apresentadas juntamente com as
informações intermediárias, os itens 36 e 37 da NBC TR 2410 destacam.

ENTENDIMENTO E ORIENTAÇÃO
14.O item 9 do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP n.º 003/2011, ao se referir ao Art.

29 da Instrução CVM n.º 480, dispõe "que o Formulário ITR deve ser um documento
completo com todos os seus quadros devidamente preenchidos, independentemente da
definição do conteúdo mínimo das demonstrações condensadas". Em seguida, apresenta a
forma da apresentação das notas explicativas requeridas pela CVM, como abordado no
item 9 deste Comunicado. Assim, e considerando o mencionado nos itens 11 e 12 deste
Comunicado, o tipo de conclusão a ser incluída no relatório de revisão do auditor
independente sobre as informações contábeis contidas no Formulário de Informações
Trimestrais (ITR) será de acordo com a estrutura de conformidade.

15.Nesse sentido, a conclusão expressa pelo auditor independente em seu relatório
de revisão é que ele não tomou conhecimento de algum assunto que o levou a acreditar que as
informações contábeis intermediárias (individuais e/ou consolidadas, conforme for o caso) não
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a estrutura contábil da NBC
TG 21 e IAS 34 aplicáveis às Informações Trimestrais (ITR) e apresentadas de forma condizente
com as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



